










FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2024
 
ESPÉCIE: Contrato nº 002/2024, firmado em 15 de fevereiro de 2024
com  a  empresa  JEFFERSON  DE  MORAIS  PEREIRA  05734984400;
OBJETO:  contratação  de  empresa  especializada  na  área  de
comunicação  e  mídias  digitais  para  prestação  de  serviço  de
produção, edição e divulgação de vídeos, imagens e texto digitais;
cobertura de eventos; realizações de entrevistas coletivas e lives;
produções jornalísticas; web design e marketing digital; DATA DA
ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2024; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Legislativo nº
1.026/2023 e suas alterações posteriores; PROCESSO nº 008/2024 –
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 007/2024; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA:
01.01.031.0020.2114.2114 – Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal - Elemento de Despesa: 33.90.39.0000 – Outros serviços
de terceiros – Pessoa Jurídica. Fonte: 1500; DESCRIÇÃO DO ITEM:
Prestação de serviço de produção, edição e divulgação de vídeos,
imagens  e  texto  digitais;  cobertura  de  eventos;  realização  de
entrevistas coletivas e lives; produções jornalísticas; web design e
marketing digital; PERIODO: até 31 de dezembro de 2024; VALOR
TOTAL: R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais); SIGNATÁRIOS: Pelo
contratante a Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.221.145/0001-24 e pelo contratado JEFFERSON
DE  MORAIS  PEREIRA  05734984400,  sediada  à  R  10a  Rua  Joao
Gomes Filho, 01, Conjunto Luiz Nobile, IPUEIRA/RN, CEP: 59315-000,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº.  33.517.065/0001-68,  neste  ato
representada  por  seu  representante  legal  o  Sr.  JEFFERSON  DE
MORAIS PEREIRA, inscrito no CPF sob o n°.057.349.844-00.
 
São João do Sabugi-RN, 19 de fevereiro de 2024.
 
Aprígio Pereira de Araújo Neto
Presidente

Publicado por: ALCIDES LUCENA NETO
Código Identificador: 40304022

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 20/02/2024.
EDIÇÃO 1841. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br



 
SIAI  –  ANEXO  13

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO:

 
 INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO:

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO:

 
JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO:

 

 

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

008/2024

NÚMERO DO RECIBO:

176790

Número do Contrato:

Número do Recibo do Anexo 38:

Período de Vigência do Contrato:

Data da Assinatura:

Data da Publicação:

Prazo Máximo para a Liquidação:

Prazo Máximo para o Pagamento:

Prazo Valor do Contrato (R$):

002/2024

400558

15/02/2024 à 31/12/2024

15/02/2024

20/02/2024

15 dia(s)

15 dia(s)

R$ 33000,00

CPF do Fiscal:

Nome do Fiscal:

Périodo de vigencia:

Arquivo de designação:

082.404.624-21

 DANILO CÁSSIO DE ARAÚJO

16/02/2024 à

31025_FiscalContrato.pdf

Nome:

CPF/CNPJ:

JEFFERSON DE MORAIS PEREIRA 05734984400

33.517.065/0001-68

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

CONTRATO ASSINADO.pdf

CD5544193D80E6B204835E21E27913A1

Data e hora de envio:

Remessa enviada por:

20/02/2024 08:53:00

Aprígio Pereira de Araújo Neto (055.759.374-37)

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



Número do Recibo: 176790

Data e hora da criação deste Documento: 20/02/2024 08:52:36

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289


